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EMENTA: Aprova o registro da empresa Rede de Serviços Moura de Baterias 

Industriais Pernambuco Ltda, e dá outras providências. 

 

 

DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e                 

Química – CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

reunida em sua Sessão Ordinária nº. 010/2020, realizada no dia 09 de setembro de 2020, através de vídeo 

conferência, apreciando a solicitação de registro da empresa denominada Rede de Serviços Moura de 

Baterias Industriais Pernambuco Ltda, protocolada neste Regional sob o nº 200.134.271/2020; 

Considerando que a empresa Rede de Serviços Moura de Baterias Industriais Pernambuco Ltda 

apresentou a ART Cargo-Função nº PE20200530542, em nome do Engenheiro Mecânico Jaime Matias 

da Silva Neto,  atendendo à solicitação de Câmara quanto a contratação de um engenheiro mecânico; 

Considerando que na correspondência da referida empresa (anexa ao processo) consta que a natureza das 

atividades realizadas está diretamente relacionada à modalidade de Engenharia Mecânica, e que os seus 

serviços dizem respeito a instalação e manutenção mecânica das baterias, onde não há manipulação de 

agentes químicos ou afins; Considerando a análise da documentação apresentada e normativos em vigor; 

e, considerando o relatório e voto exarado pelo Conselheiro Nilson Oliveira de Almeida, diante dos fatos 

expostos acima, favorável ao pleito da empresa em referência, que é o Registro Definitivo de Pessoa 

Jurídica, desde que não haja produção de elementos eletroquímicos, DECIDIU, por unanimidade, 

deferir o registro da empresa acima referenciada, desde que não haja produção de elementos 

eletroquímicos, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o Engº Químico José Wellington 

de Brito Cavalcanti – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Nilson Oliveira de Almeida 

e Alexandre Valença Guimarães (em substituição ao Conselheiro Titular Ivaldo Xavier da Silva). 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 09 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

Eng. Químico José Wellington de Brito Cavalcanti 

Coordenador da CEEMMQ 

 

Reunião : Ordinária                  N°: 010/2020 

Decisão  : 138/2020-CEEMMQ/PE 

Item da Pauta : 4.1.1. 

Referência : Protocolo nº. 200.134.271/2020 

Interessado : Rede de Serviços Moura de Baterias Industriais Pernambuco Ltda.  

http://www.creape.org.br/

